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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

  

 

PORTARIA Nº 018/2019 

O Prefeito Municipal de Mãe D’água, Estado da 

Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

Considerando o dispositivo do Inciso II do Art. 25 Lei 

Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de novembro de 1997, alterada pela 

Lei Municipal nº 399/2012 de 20 de novembro de 2012 que dispõe 

sobre o direito de gozo de férias anuais remuneradas e tendo os 

Conselheiros Tutelares em exercício da função, protocolado o oficio  

com o Calendário de 2018 encaminhando a escala de férias para o 

período de abril a agosto de 2018, 

Considerando o dispositivo do Inciso V do Art. 17 da Lei 

Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de novembro de 1997, alterada pela 

Lei Municipal nº 399/2012 de 20 de novembro de 2012 e o anexo da 

Resolução 05 de 19 de abril de 2013 que traz a ordem de 

classificação dos Titulares e Suplentes eleitos para a gestão 

2017/2020, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR a Sra. NÁDIA DOS ANJOS DE 

OLIVEIRA, suplente, inscrita no CPF: 090.153.264-95, RG. 

3.703.362 SSDS/PB, para compor o Conselho Tutelar da Criança e 

do Adolescente do Município de Mãe D’água – PB em substituição 

dos Conselheiros Tutelares Titulares que gozarão o direito de férias 

nos seguintes meses: 

I – Março/2019, no período de 01 a 30 de março de 2019, 

em substituição a Conselheira Titular LUCIENE HIPOLITO DA 

SILVA.   

II – Abril/2019, no período de 01 a 30 de abril de 2019, em 

substituição a Conselheira Titular VANDERLÉIA DE 

MENDONÇA SANTANA. 

III – Maio/2019, no período de 01 a 30 de maio de 2019, 

em substituição o Conselheiro Titular JOSENÍ CAMBOIM NUNES. 

IV – Junho/2019, no período de 03 de junho a 02 de julho 

de 2019, em substituição o Conselheiro Titular MIZAEL DE 

LUCENA FERREIRA.  

V – Julho/2019, no período de 03 de julho a 02 de agosto 

de 2019, em substituição a Conselheira Titular ALDA DE SOUZA 

LUSTOSA CAMPOS. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 15 de 

fevereiro de 2019. 
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